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RESULTADO DA  INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 
PROCESSO SELETIVO PARA O CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO DO CAMPO - EAD 

 
O COLEGIADO DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO DO CAMPO, no uso de suas atribuições, divulga o Resultado da interposição de Recursos  

. 

NOME DO CANDIDATO RESPOSTA AO RECURSO 

Marta Cristina Bione Kunicki, 

SOLICITAÇÃO DA CANDIDATA:  

• A candidata solicita revisão na pontuação da análise da carta de intenções, tendo em vista argumentar que tem experiência profissional 
na área e obteve boa pontuação na análise curricular.  

 
FUNDAMENTOS:  

• Segundo o item 6.1 do edital: “A análise da Carta de Intenções levará em consideração os critérios: a) apresentação do porquê realizar 
o curso de especialização em Educação do campo; b) contribuição do curso na sua área de atuação profissional; c) adequação do texto 
às normas gramaticais e técnicas”.  

• Segundo o item 6. Do edital “A Carta de Intenções deve ter no mínimo 20 e no máximo 40 linhas (texto digitado).”. 
 
RESPOSTA:  

• Recurso INDEFERIDO tendo em vista que a candidata apresentou uma carta de intenções contendo 16 linhas (menos do mínimo 
exigido), em que não apresenta as suas atividades profissionais relacionadas à área da educação do campo, o que comprometeu a 
avaliação do item b dos critérios de avaliação. Além disso, não existe relação entre pontuação no currículo e repercussão dessa 
pontuação na avaliação da carta de intenções, sendo a etapa de análise da carta de intenções eliminatória e a análise do currículo 
classificatória, o que inviabiliza o pleito da candidata de que obteve uma boa pontuação no currículo, o que levaria a um aumento da 
nota na avaliação da carta de intenções. 
 

 
João Pessoa, 21 de maio de 2024. 

 
Coordenação do Curso de Especialização em Educação do Campo EAD 


